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Às 9:30h  do dia  21  de Fevereiro  de 2017,  terça-feira,  foi  realizada a  reunião ordinária    do

Conselho Municipal de Previdência de Petrópolis - CMPP. Presentes os Conselheiros e servidores

do Inpas, que assinaram o Livro de Presença.  O Presidente do Conselho, Fernando Leite Fortes,

cumprimenta os presentes e passa ao primeiro item da pauta – Leitura da Ata. Tendo em vista a

ausência da Secretária do CMPP, Arlete Barbosa Valero, convida Luiz David Facchetti  Vinhaes

Assumpção,  Suplente do Secretário  de Saúde para   realizar  a  leitura  da Ata  de 31/01/2017.

Terminada a leitura,  é aprovada a ata. O Presidente passa  ao  segundo item de pauta –  Votação

do  Conselho  Fiscal  (CONFINS).  O  Presidente  inicia  fazendo   a  indicação  do  Secretário  de

Fazenda,   Heitor  Luiz  Maciel  Pereira,  para  compor  o  Conselho  Fiscal;  os  demais  membros

continuam no Conselho Fiscal.  A conselheira Rosane Carvalho do Amaral -  (SINDIFISC), pede a

designação do Presidente do conselho, já que os quatro membros do conselho estão presentes.

Jair  Nunes  Almas,  Suplente  do  Secretário  de  Fazenda,   pergunta  se  a  indicação  do  novo

Presidente é feita na reunião do Conselho Municipal fiscal e Pergunta sobre  a data das reuniões.

Roseane Carvalho do Amaral informa  que as reuniões sempre foram realizadas com as reuniões

do CMPP. Jair Nunes Almas,  pede que os membros do conselho que definam o calendário de

reuniões. Rosane Carvalho do Amaral  fala que quando foi criado o conselho, não foi previsto que

as reuniões fossem separadas. Jair Nunes Almas pede para avaliar,  também, se existe a real

necessidade das reuniões do conselho acontecerem todos os meses e sugere, então, que seja

trimestral diz, ainda, que o Inpas alimenta o conselho com documentos que sirva de base para

todas as reuniões. Robson Carneiro da Cruz – Diretor Financeiro, fala que as reuniões não podem

acontecer trimestralmente, pois a gestão anterior fez a mudança na lei,  onde as reuniões passam

a acontecer mensalmente. Jair Nunes Almas solicita que as reuniões sejam  mais abrangentes,

para que o próprio conselho possa definir a data das reuniões.  O Secretário de Controle Interno,

Fábio Alves Ferreira , fala que quem foi eleito pela Secretaria de Fazenda, na gestão anterior, foi

exonerado  e  que  a  cadeira  ficou  vacante,  sendo  assim,   pede  para  ter  uma  nova  eleição,

indicando assim o nome do Secretário de Fazenda Heitor Luiz Maciel Pereira, como Presidente  e

Jair Nunes Almas como suplente. O Presidente pede para os conselheiros indicarem o Suplente

do Secretário de Controle Interno, Fábio Alves Ferreira e João Cássio dos Santos é indicado. 
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O Presidente passa ao Terceiro item de pauta – Assuntos Gerais.  Fernando pergunta se alguém

tem alguma pergunta a fazer, Jair Nunes Almas  indaga, em função da ata anterior, sobre o prédio

da Rua Teresa, se há algum posicionamento, o Presidente informa que esteve na Prefeitura  e que

foi agendado, após o carnaval, uma visita ao prédio junto ao Prefeito e seus secretários e  convida

a todos os conselheiros para esta visita. O Presidente  passa para um outro item e  apresenta os

procuradores do Instituto  Dra. Neia Cristina Martins dos Santos e Dr. Mauro Candú para que os

conselheiros possam avaliar os recursos pertinentes. Mauro Candú  cumprimenta a todos e se

apresenta, dizendo que trabalha no Município desde 2001, como procurador, e que  ele (Mauro) e

a Dra. Neia Cristina fizeram  um concurso para Inpas em 2008, fazendo então um pedido para que

esse período de cargo em comissão fosse averbado, cita o artigo 70 do Estatuto e fala que foi

feito um requerimento junto à Procuradoria Geral do Município, onde o pedido foi ratificado, na

época pelos procuradores, assim conseguiram averbar esse tempo. Mais tarde, em 2015, com a

entrada da lei em vigor n° 7353 que diz,  para finalidade de avanço e progressão teria que ser

feito  um pedido administrativo.  Dr.  Mauro Candú fala que assim foi  feito  e esse pedido ficou

tramitando  dentro  do  Inpas.  O  ex-Presidente  do  Inpas,  Marcus  Antônio  Curvelo,  pediu  para

aguardar.  No  ano de  2016,   houve  a  mudança  do Diretor-Presidente,  passando  a  ser  Paulo

Marcos dos Reis. Dr. Mauro Candú, diz que, de forma equivocada e sem nenhuma base legal, o

Diretor-Presidente, pediu para a Procuradora chefe na época, Mônica Possas, que fizesse um

parecer sobre a situação, que já estava resolvida e dentro da legalidade; Dr. Mauro Candú, fala

ainda, que a  procuradora Mônica Possas entendeu que ele (Dr. Mauro)  e  a Dra. Neia Cristina

não podiam averbar esse tempo e indeferiu o direito. Dr. Mauro Candú  complementa que esse

recurso foi feito para que os presentes conselheiros possam analisar que tudo foi feito dentro da

legalidade.  Fábio  Alves  Ferreira  indaga  se  o  que  foi  retirado,  foi   a  incorporação  ou  o

enquadramento.  Dra.  Neia  Cristina  explica  que  foi  a  incorporação  e  que  foi  feita  dentro  do

enquadramento.  Fábio Alves Ferreira fala que a situação é delicada  e complexa e sugere a

criação de uma comissão especial, para que possa desmembrar esse caso melhor, e que possa

analisar  junto  à  Procuradoria  Geral  do  Município,  pois  está  havendo  essa  confusão  de

enquadramento e incorporação, dois regimes distintos, para que assim o conselho possa dar sua

opinião e decisão  de forma esclarecida. O Presidente entregou uma cópia dos processos  a todos

os conselheiros para que estes possam ser analisados. Arlete Barbosa Valero pede a palavra, e

explica o porquê do seu atraso; fala que não conseguiria comparecer na hora 
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Pré-estabelecida, na reunião anterior. Foi feito uma consulta  junto a todos os conselheiros  sobre

o  horário  das  próximas  reuniões,  ficando  acordado  às  10:00h  (1ª  Chamada)   e  10:30h  (2ª

chamada). O Presidente agradece a presença de todos,  nada mais havendo a tratar é encerrada

a reunião às 10h30 Lavrada a presente Ata que segue assinada pelos presentes e por mim,

Michelle Lopes, quem a digitou.  
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